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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023 

PROTOCOLO Nº 20231010001 

 

Aos 19 dias de Janeiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO- ALAGOAS inscrito 

no CNPJ  12.242.020/0001-58, com sede à Dr. Getúlio Vargas, 32, Centro, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal, Sra. Rosiana Lima Beltrão Siqueira, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, figurando 

como ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, e, do outro lado a 

empresa LINAETE DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 12.627.271/0001-50, estabelecida na AVENIDA MUNIZ FALCÃO, 

Nº 173, Centro, Feliz Deserto/AL, email: linaetevariedades@gmail.com, telefone: (82) 9932-09763,  representada 

pela Sra. Linaete de Oliveira, portadora do RG: 1376088 SSP/AL e CPF: 927.160.244-72, e figurando como 

PARTICIPANTES as demais Secretarias deste Município, instituem a Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente 

da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, sob o número 13/2023, cujo objetivo fora a 

formalização de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, para 

atender a demanda das secretarias municipais do Poder Executivo do Município de Feliz Deserto/AL, 

processada nos termos do Processo Administrativo nº. 20231010001, a qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93, regulamentado 

pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes:  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de 

preços referente à aquisição futura e programada de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, cujas especificações, 

preço(s), quantitativo(s) seguem abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANT. 
 

MARCA 

Valor  

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Água sanitária - composição química 

hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo 

varia de 2 a 2,5% , registro no 

INMETRO, com data de envasamento, nº 

do lote e validade na embalagem, tampa 

de rosca, acondicionadas em frascos 

plásticos de 1 litro. Caixa com 12 
unidades.  

Caixas 1000 

 

 

 

 

 

CLORITO 

 

 

 

 

R$ 23,13 

 

 

 

 

R$ 

23.130,00  

2 

Álcool em Gel 70% antisséptico neutro 

70º Inpm, elimina 99,9% das bactérias, 

frasco com 500ml, bico dosador, 

propriedades emolientes e hidratantes. 

Produto antisséptico ideal para limpeza 
de mãos e objetos. 

Unidades 1200 

 

 

 

Pindorama 

 

 

 

 

R$ 6,07 

 

 

 

 

R$ 
7.284,00 

mailto:linaetevariedades@gmail.com
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3 

Álcool Antisséptico Neutro 70º Inpm 

líquido de 1L, elimina 99,9% das 

bactérias. Composição: Etanol/Água 

Deionizada e Desnaturante. Príncipio 

Ativo: Etanol com concentração de 70º 

Inpm. Acondiconado em embalagem de 

1L, com nome do fabricante, com dados 

de identificação do produto, nome do 

responsável técnico, data de fabricação e 

data de validade. Indicado para limpeza 

de desinfecção hospitalar.  

Unidades 1000 

 

 

 

 

 

Zulu 

 

 

 

 

R$ 5,99 

 

 

 

 

R$ 

5.990,00 

4 

Amaciante para roupas, diversas 

fragrâncias, concentrado, embalagem 

plástica com 2L. 

Unidades 500 

 

 

URCA 

 

 

 

 

R$ 6,98 

 

 

 

 

R$ 

3.490,00 

5 

Avental Impermeável em Pvc, com forro, 

parte interna flanelada/forrada, parte 

externa Pvc  

Unidades 500 

 

 

Romatextil 

 

 

 

 

R$ 8,99 

 

 

 

 

R$4.495,00  

6 
Bacia Plástica 10L, feita de plástico 

resistente a impacto, capacidade p/ 10L. 
Unidades 100 

 

 

Merconplas 

 

 

 

 

R$ 13,68  

 

 

 

 

R$ 

1.368,00 

7 
Bacia Plástica 24L, feita de plástico 

resistente a impacto, capacidade p/ 24L. 
Unidades 100 

 

 

MERCONPLAS 

 

 

 

 

R$ 21,99 

 

 

 

 

R$ 

2.199,00 

8 
Bacia Plástica 35L, feita de plástico 

resistente a impacto, capacidade p/ 35L. 
Unidades 100 

 

 

LUMAR 

 

 

 

 

R$ 47,75 

 

 

 

 

R$ 

4.775,00 

9 
Bacia Plástica 80L, feita de plástico 

resistente a impacto, capacidade p/ 80L 
Unidades 100 

 

 

MERCONPLAS 

 

 

 

 

R$ 49,99 

 

 

 

 

R$ 

4.999,00 

10 

Balde Plástico 15 L, feito de plástico 

resistente, com alça e capacidade de 15 

litros. 

Unidades 120 

 

 

LUMAR 

 

 

 

 

R$ 21,23 
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R$ 

2.547,60 

11 
Balde Plástico 20 L, feito de plástico 
resistente, com alça e capacidade de 20 

litros. 

Unidades 120 

 

 

Plast sonho 

 

 

 
 

R$ 30,47  

 

 

 
 

R$ 

3.656,40 

12 – 
75% 

Desinfetante líquido desinfetante líquido 

para uso geral, ação antibactericida e 

germicida, acondicionado em frasco de 2 
litros, com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. Caixa com 6 unidades. 

Caixas 750 

 

 

 
Guarani 

 

 

 
 

R$ 34,98 

 

 

 
 

R$ 

26.235,00 

13 – 

25% 

Desinfetante líquido desinfetante líquido 

para uso geral, ação antibactericida e 

germicida, acondicionado em frasco de 2 

litros, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. Caixa com 6 unidades. 

Caixas 250 

 

 

Guarani 

 

 

 

 
R$ 38,98 

 

 

 

 
R$ 

9.745,00 

14 

Detergente líquido, concentrado, com 

fragrância, biodegradável, excelente ação 

desengordurante, embalagem de 500 ML, 

com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade Caixa com 24 unidades. 

Caixas 500 

 

 

Absoluto 

 

 

 

 

R$ 39,08 

 

 

 

 

R$ 
19.540,00  

15 

Desodorizador ambiental aerosol, na 

fragrância de lavanda, em frasco de 

alumínio com conteúdo de 360 ml. 

Unidades 800 

 

 

PURO AR  

 

 

 

 

R$ 11,98 

 

 

 

 

R$ 
9.584,00 

16 

Dispenser Para Sabonete Líquido ou 

Álcool em Gel, em plástico, material em 

abs de baixa densidade, processo de 

produção por injeção termoplástica, 

sistema de fechamento exclusivo que 

dispensa chave, aceita refil ou 
reservatório para abastecer, tecla aperte 

em plástico, com limite de curso, o qual 

garante a eficiência na saída do produto, 

habitáculo com todas as paredes 

revestidas, garantindo mais higiene, 

evitando umidade e poeira, visor central 

transparente p/ facilitar a visibilidade do 

produto, c/ fita adesiva dupla-face para 

instalação em azulejos, dimensões 

aproximadas: 12cm de profundidade, 

11cm de largura e 26cm de altura.  

Unidades 60 

 

 

 

 

 

 
 

 

NOBRE 

 

 

 

 

 

 
 

 

R$ 37,99 

 

 

 

 

 

 
 

 

R$ 

2.279.40 
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17 

Esponja de aço c/ 14x8, lã de aço para 

limpeza de utensílios domésticos. 

Embalagem pacote de 60g com 8 

unidades, com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. Fardo 

com 14 Pacotes de 08 Unidades cada. 

Fardos 1000 

 

 

 

ASSOLAN 

 

 

 

 

R$ 21,89 

 

 

 

 

R$ 

21.890,00 

18 

Esponja dupla face, Esponja dupla face, 

multiuso, sendo uma de fibra sintética 

com abrasivos e outra macia com espuma 

de poliuretano com bactericidas, 

embalagem com dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. Pacote 

com 3 unidades. 

Pacotes 1000 

 

 

 

JEITOSA 

 

 

 

 

R$ 2,47 

 

 

 

 

R$ 

2.470,00 

19 

Escova Oval, escova em madeira, com 

cerdas em nylon, formato oval, para 

limpeza em geral, contendo etiqueta com 

dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. 

Unidades 300 

 

 

CONDOR 

 

 

 

 

R$ 2,44 

 

 

 

 

R$ 732,00 

20 Espanador de pó com cabo de madeira.  Unidades 100 

 

 

SHANGRILA 

 

 

 

 

R$ 9,61  

 

 

 

 

R$ 961,00 

21 

Inseticida Aerossol à Base de Água 
300ml, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante e prazo de 

validade. 

Unidades 300 

 

 
PRO INSETO 

 

 
 

 

R$ 8,26 

 

 
 

 

R$ 

2.478,00 

23 

Lixeira Com Pedal 30 Litros, produzida 

em polipropileno resistente, com pedal e 
capacidade para 30L. Produzida de 

acordo com as normas da vigilância 

sanitária. 

Unidades 60 

 

 
PLAST 

SONHO 

 

 
 

 

R$ 46,00 

 

 
 

 

R$ 

2.760,00 

26 

Limpa vidro líquido, acondicionado em 

frasco plástico com 500 ml, com dados 

de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade.  

Unidades 200 

 

 

 
LIMPOL 

 

 

 
 

R$ 4,49 

 

 

 
 

R$ 898,00 

27 

Luva látex (G) c/ forro, resistente, tipo 

doméstica, embalagem com dados de 

identificação do produto e do fabricante. 

Pares 500 

 

 

NOBRE 

 

 

 

 

R$ 3,47 

 

 

 

 

R$ 
1.735,00 

28 

Luva látex (M) c/ forro, resistente, tipo 

doméstica, embalagem com dados de 

identificação do produto e do fabricante. 

Pares 500 

 

 

NOBRE 

 

 

 

 

R$ 4,49 
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R$ 

2.245,00 

29 

Luva látex (P) c/ forro, resistente, tipo 

doméstica, embalagem com dados de 

identificação do produto e do fabricante. 

Pares 500 

 

 
 

NOBRE 

 

 
 

 

R$ 3,99 

 

 
 

 

R$ 

1.995,00 

30 
Mangueira de Jardim 20m, feita em PVC 
flexível, com engates rosqueados. 

Unidades 25 

 

 

 
CELUZ 

 

 

 
 

R$ 67,29 

 

 

 
 

R$ 

1.682,25 

31 

Multiuso líquido Antibacteriano, 

desengordurante, indicado para limpar e 

desinfetar superfícies em geral,  pias de 
cozinha, fogões, pias de banheiro, 

geladeiras, etc. Acondicionado em frasco 

plástico de 500ml, contendo dados de 

identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade. 

Unidades 600 

 

 

 
UAU 

 

 

 
 

R$ 3,04 

 

 

 
 

R$ 

1.824,00 

32 – 

75% 

Papel Higiênico – rolo de 60m e pacote 

com 4 rolos, folha simples de alta 
qualidade, branco, picotado, alta 

absorção, 100% fibra celulósica, não 

reciclado. Fardo com no mínimo 16 

pacotes, contendo dados de identificação 

do produto, data de fabricação e prazo de 

validade. 

Fardos 600 

 

 
 

 

SUBLIME 

 

 
 

 

R$ 87,89 

 

 
 

 

R$ 

52.734,00 

33 – 

25% 

Papel Higiênico – rolo de 60m e pacote 
com 4 rolos, folha simples de alta 

qualidade, branco, picotado, alta 

absorção, 100% fibra celulósica, não 

reciclado. Fardo com no mínimo 16 

pacotes, contendo dados de identificação 

do produto, data de fabricação e prazo de 

validade. 

Fardos 200 

 
 

 

SUBLIME 

 
 

 

 

R$ 87,89 

 
 

 

 

R$ 

17.578,00 

34 

Papel Toalha, folha simples, de boa 

qualidade, tonalidade branca, com boa 

resistência e boa absorção. Pacote com 2 

rolos 20 x 22.   

Pacotes 1200 

 

 

ENXUTA 

 

 

 

 

R$ 3,39 

 

 

 

 

R$4.068,00  

35 

Papel Toalha Interfoliado, 02 dobras, 
com dimensões mínimas aproximadas de 

21cm (largura) e mínimo de 23cm e 

máximo de 27cm (comprimento), 

virgem, não reciclado, na cor branca. 

Embalagem contendo 1.000 folhas.  

Fardos 1000 

 
 

FLORES 

 
 

 

 

R$ 19,99 

 
 

 

 

R$ 

19.990,00 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERT0 

 

 

 

Rua Getúlio Vargas, n° 32 – Centro / Feliz Deserto – AL     C E P: 57 220-000 

Fone: (82) 3556-1122 

 

36 

Pano de copa (pano de louça) com as 

seguintes características mínimas: 

confeccionado 100% algodão, com ótima 

absorção e com bainha. 

Unidades 1200 

 

 

TEXTIL 

 

 

 

 

R$ 2,89 

 

 

 

 

R$3.468,00  

37 

Pano de chão em algodão do tipo 

Esfregão, indicado para limpeza de 

objetos e superfícies. Com tecido 100% 

microfibra, etiqueta com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

Unidades 1000 

 

 

CAR MESA 

 

 

 

 

R$ 8,19 

 

 

 

 

R$ 

8.190,00 

38 

Pano para limpeza de chão tipo saco, 

pano para limpeza de chão, tipo saco, em 

algodão 100% alvejado, bordas com 

acabamento, etiqueta com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

Unidades 1200 

 

 

 

MC 

FLANELAS 

 

 

 

 

R$ 5,49 

 

 

 

 

R$ 

6.588,00 

39 

Pá plástica para lixo cabo longo - 

desenvolvida em plástico de alta 

qualidade. Dimensões: 24,6 x 18 x 

66,6cm.  

Unidades 200 

 
 

CRISTAL 

 
 

 

 

R$ 10,29 

 
 

 

 

R$ 

2.058,00 

40 

Pedra/pastilha sanitária, desodorante 

sanitário em pedra, 40g higienizante, 
bactericida e germicida, diversos aromas, 

embalagem contendo suporte, caixa com 

12 unidades, contendo dados de 

identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade. 

Unidades 2500 

 

 
 

RADIANTE 

 

 
 

 

R$ 4,49 

 

 
 

 

R$ 

11.225,00 

42 
Prendedor de roupa, em plástico. 

Embalagem: pacote com 12 unidades. 
Pacotes 500 

 
 

GABOARDE 

 
 

 

 

R$ 2,08 

 
 

 

 

R$ 

1.040,00 

43 

Rodo de 60cm, cabo de madeira, base 

medindo 60cm, com duas lâminas de 
borracha e sistema de troca de borracha, 

cabo 1,30m (aproximadamente), com 

rosca plástica. 

Unidades 50 

 

 
 

DIA A DIA  

 

 
 

 

R$ 18,58 

 

 
 

 

R$ 929,00 

44 

Rodo de 30cm, cabo de madeira, base 

medindo 30cm, com duas lâminas de 

borracha e sistema de troca de borracha, 
cabo 1,30m (aproximadamente), com 

rosca plástica. 

Unidades 200 

 

 

GUGEL 

 

 

 

 
R$ 6,99 

 

 

 

 
R$ 

1.398,00 
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48 

Sabão em barra, glicerinado, 

perfumado/neutro, dermatologicamente 

testado, utilizado em lavagem de louças, 

panelas, tecidos e superfícies em geral. 

Embalado em saco plástico. A 

embalagem deverá conter registro no 

Ministério da Saúde. Caixa com no 

mínimo 10 pacotes com 5 unidades de 

200g cada.  

Caixas 500 

 

 

 

 

 

ABSOLUTO 

 

 

 

 

R$ 94,99 

 

 

 

 

R$ 

47.495,00 

49 

Sabão de coco em barra, feito com óleo 

de coco, coloração branca, peso da barra 

100g, pacote com 5 unidades 

Pacotes 300 

 

 

URCA 

 

 

 

 

R$ 6,46 

 

 

 

 

R$ 

1.938,00 

54 

Saco Plástico (Bobina picotada), Bobina 

de Saco Transparente Picotado Com 500 

Unidades de 25x35cm. 

Rolos 100 

 

 

 

NEWPLAST 

 

 

 

 

R$ 41,99 

 

 

 

 

R$ 

4.199,00 

55 

Saco Plástico (Bobina picotada) Bobina 

de Saco Transparente Picotado Com 500 

Unidades de 30x40cm. 

Rolos 100 

 

 

 

NEWPLAST 

 

 

 

 

R$ 59,01 

 

 

 

 

R$ 

5.901,00 

56 

Saco Plástico (Bobina picotada) Bobina 

de Saco Transparente Picotado Com 500 

Unidades de 40 x 60cm. 

Rolos 100 

 

 

NEWPLAST 

 

 

 

 

R$ 56,39 

 

 

 

 

R$ 

5.639,00 

57 

Saco para Lixo Hospitalar 50 Litros, 

fabricado em polietileno de alta 

densidade (PEAD) virgem com solda 

lateral contínua, homogênea e uniforme. 

Pacote com 100 unidades. 

Pacotes 500 

 

 

EMBALAR 

 

 

 

 

R$ 21,37 

 

 

 

 

R$ 

10.685,00 

58 

Saco para Lixo Hospitalar 60 Litros, 

fabricado em polietileno de alta 

densidade (PEAD) virgem com solda 

lateral contínua, homogênea e uniforme. 

Pacote com 100 unidades. 

Pacotes 500 

 

 

 

EMBALAR 

 

 

 

 

R$ 28,99 

 

 

 

 

R$ 

14.495,00 

59 

Saco para Lixo Hospitalar 100 Litros 

75cm x 105cm (aproximadamente), 

fabricado em polietileno de alta 

densidade (PEAD) virgem com solda 

lateral contínua, homogênea e uniforme. 

Pacote com 100 unidades. 

Pacotes 500 

 

 

 

EMBALAR 

 

 

 

 

R$ 47,99 

 

 

 

 

R$ 

23.995,00 
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60 
Suporte Para Papel Toalha Interfolhado 

de 2 ou 3 dobras. 
Unidades 50 

 

 

NOBRE NEW 

 

 

 

 

R$ 49,99 

 

 

 

 

R$ 

2.499,50 

62 

Vassoura piaçava, vassoura de piaçava, 

cabo em madeira, com 25cm 

(aproximadamente) e dados de 

identificação do produto. 

Unidades 600 

 

 

 

TRADIÇÃO 

 

 

 

 

R$ 9,49 

 

 

 

 

R$ 

5.694,00 

63 

Vassoura de Nylon, material cerdas de 

polipropileno, material cabo madeira 

plastificada, Dimensões aproximadas: 

280 x 43 x 180 mm, características 

adicionais com cabo rosqueado. 

Unidades 1000 

 

 

MADRI 

 

 

 

 

R$ 15,79 

 

 

 

 

R$ 

15.790,00 

64 

Algodão (em bolas) - composição: 100% 

algodão hidrófilo. Indicações: Uso 

Hospitalar, Assepsia Geral, Higiene do 

Bebê etc. Acondicionado em pacote com 

aproximadamente 100g, com dados de 

identificação do produto, fabricante, data 

de fabricação e data de validade. 

Validade mínima de 12 meses. 

Pacotes 1.000 

 

 

 

 

COTONELA 

 

 

 

 

R$ 7,70 

 

 

 

 

R$ 

7.700,00 

65 

Colônia Infantil - desenvolvida 

especialmente para criança, 

dermatologicamente testada e 

antialérgica. Acondicionado em frasco de 

plástico de no mínimo 200ml, com dados 

de identificação do produto, fabricante, 

data de fabricação e data de validade. 

Validade mínima de 12 meses. 

Unidades 500 

 

 

 

 

CIA DA 

NATUREZA 

 

 

 

 

R$ 12,55 

 

 

 

 

R$ 

6.275,00 

73 

Fralda Descartável Infantil, 

Hipoalergênico, com Indicador De 

Saturação, composta de celulose, 

polímero superabsorvente, polipropileno, 

polietileno, com tiras elásticas laterais, 

indicador de troca e fitas adesivas. 

Unisesex. Tamanho M (até 9kg). 

Acondicionadas em embalagem plástica, 

com dados de identificação do produto, 

fabricante, data de fabricação e data de 

validade. Validade mínima de 12 meses. 

Pacote com no mínimo 20 unidades. 

Pacotes 1.000 

 

 

 

 

 

CAPROCHO 

 

 

 

 

R$ 13,79 

 

 

 

 

R$ 

13.790,00 
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74 

Fralda Descartável Infantil, 

Hipoalergênico, com Indicador De 

Saturação, composta de celulose, 

polímero superabsorvente, polipropileno, 

polietileno, com tiras elásticas laterais, 

indicador de troca e fitas adesivas. 

Unisesex. Tamanho G (até 13kg). 

Acondicionadas em embalagem plástica, 

com dados de identificação do produto, 

fabricante, data de fabricação e data de 

validade. Validade mínima de 12 meses. 

Pacote com no mínimo 18 unidades. 

Pacotes 1.000 

 

 

 

 

 

 

CAPRICHO 

 

 

 

 

R$ 14,19 

 

 

 

 

R$ 

14.190,00 

78 

Lençol de solteiro com elástico em 100% 

algodão – cores: branco, amarelo, azul 

claro, rosa e verde claro. Acondicionado 

em embalagem com dados de 

identificação do produto, fabricante, data 

de fabricação e data de validade. 

Validade mínima de 12 meses. 

Unidades 250 

 

 

 

PREMIUM 

 

 

 

 

R$ 51,99 

 

 

 

 

R$ 

12.997,50 

79 

Lençol de solteiro em 100% algodão - 

Acondicionado em embalagem com 

dados de identificação do produto, 

fabricante, data de fabricação e data de 

validade. Validade mínima de 12 meses. 

Unidades 250 

 

 

 

PREMIUM 

 

 

 

 

R$ 39,99 

 

 

 

 

R$ 

9.997,50 

80 

Pente De Plástico  – com cabo, feito com 

plástico resistente, medindo 

aproximadamente 22cm. 

Unidades 100 

 

 

 

SAFIRA 

 

 

 

 

R$ 3,89 

 

 

 

 

R$ 389,00 

TOTAL ESTIMADO 
 R$     505.923,15 

 

 

Art. 2º. Integra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR/PARTICIPANTE e as demais Secretarias deste Município, como PARTICIPANTES.  

Art. 3º - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não 

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo: 

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os 

itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 
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c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou 

entidade interessada, a 100% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão 

participante; 

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 500% do quantitativo de cada item 

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem; 

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.  

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 4º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação;  

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo 

de contrato referente às suas próprias contratações;  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações 

ocorridos na presente ARP;  

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e,  

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente 

ARP. 

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar 

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão 

Gerenciador quando o fornecedor for sancionado. 

Art. 5º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:  
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a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida;  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais 

solicitou participação no certame; 

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; e  

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 

particular; 

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 6º. O FORNECEDOR obriga-se a:  

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c) O prazo de entrega do material deverá ser no máximo, 03 (três) dias corridos, contados da data do 
recebimento da Nota de Empenho de Despesa e Ordem de Fornecimento.  
 

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço 

constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) 

e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade 

semelhante ou superior; 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
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g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente ARP; 

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material 

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária 

ou subsidiária por tal pagamento; 

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Art. 7°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da 

sua assinatura, com posterior publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas no sítio 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art. 21 do Decreto 

Federal nº 7.892/2013.  

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência 

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove 

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração. 

Art. 8°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material registrado, encontram-se indicados 

nos respectivos anexos desta ARP. Ao subscrever o anexo relativo à sua empresa, o fornecedor obriga-se ao 

cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ata, nos exatos termos do resultado final obtido no 

procedimento licitatório.  

Parágrafo único. O referido anexo poderá ser encaminhado via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá, assinará e 

encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP, inclusive 

para fins de aplicação de penalidades.  

Art. 9º. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada 

pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de 

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:  

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;  

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias 

(INSS) e trabalhistas (FGTS);  

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.  

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por 

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, 

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para 

empresas NÃO optantes do SIMPLES.  

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍPIO DE 

Feliz Deserto, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação 

da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde:  

EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = ( TX ) I = ( 6 / 100 ) I = 0,0001644  

     365               365  

em que TX é o percentual da taxa anual no valor de 6%  

Art. 10°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições, 

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao 

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  

Art. 11. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas 

possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas no sítio 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, 

na Internet através do Diário Oficial dos Municípios de Alagoas (http://www.diariomunicipal.com.br/ama/), 

inclusive com a síntese da presente ARP e alterações posteriores.  

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no 

mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o 

novo valor compatível ao mercado.  

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:  

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a 

partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho). 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante 

o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados. 

c) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência. 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. 

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação 

dos itens desta ARP. 

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na 

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo. 

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 

d) Cada item desta ARP será recebido: 

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão 

responsável, desde que: 

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 

d.2) Definitivamente, no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão responsável, desde que: 

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização. 

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo. 

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá: 

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação; 

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se 

disser respeito à instalação. 

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada 

pela Administração. 
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Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos 

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade 

civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência; 

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

d) multa de até 5% (cinco por cento); 

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação 

com esta Prefeitura Municipal de FELIZ DESERTO - AL; 

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea “d” (calculada sobre o valor 

total adjudicado ao fornecedor); 

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação 

da sanção prevista na alínea “c” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista 

na alínea “a”; 

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da 

sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total 

do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 

dez por cento daqueles valores, por ocorrência); 

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação 

pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor do contrato, até o 

máximo de dez por cento daquele valor); 

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na 

alínea “d” (calculada sobre o valor do contrato); 

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO I) 

serão aplicadas as penalidades definidas do Instrumento Convocatório. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas 

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso 

concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Parágrafo Quarto – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quinto – A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e considerando 

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Primeiro, assim 

como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea “e” ou na alínea “f” do caput deste 

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas “b” a “d” 

do mesmo dispositivo. 

Parágrafo Sexto – As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a 

cargo da Secretaria de Administração do Município de FELIZ DESERTO, no qual serão assegurados à empresa o 

contraditório e a ampla defesa. 

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:  

I – Por iniciativa da Administração, quando:  

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.  

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração;  

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;  

e) não manutenção das condições de habilitação;  

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 

g) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002;  

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade 

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer 

a perfeita execução contratual.  

Parágrafo Primeiro.  Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, 

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.  

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de 

Administração, ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações 

elencadas no inciso I, alíneas “a” a “g” deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP. 
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Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 e do Decreto 

Federal nº 7.892/2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.  

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de 

PIAÇABUÇU- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai 

assinada pelo Representante legal do Município de FELIZ DESERTO, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE em 

detrimento das demais secretarias participantes.  

 
 

ROSIANA LIMA BELTRÃO SIQUEIRA  
Prefeita 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
Órgão Gerenciador  

 

LINATETE DE OLIVEIRA  
Representante  

LINAETE DE OLIVEIRA  
Fornecedor Registrado 

 

___________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 
___________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERT0 

 

 

 

Rua Getúlio Vargas, n° 32 – Centro / Feliz Deserto – AL     C E P: 57 220-000 

Fone: (82) 3556-1122 

 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO 

 
 A Prefeita do Município de Feliz Deserto, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, tendo 
em vista o resultado da Licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico de nº 013/2023- SRP, do tipo 
Menor Preço, RESOLVE: 
 

 I - Expedir a presente ORDEM DE FORNECIMENTO, a fim de que a empresa LINAETE DE 
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 12.627.271/0001-50, estabelecida na AVENIDA MUNIZ FALCÃO, Nº 173, 
Centro, Feliz Deserto/AL, email: linaetevariedades@gmail.com, telefone: (82) 9932-09763,  
representada pela Sra. Linaete de Oliveira, portadora do RG: 1376088 SSP/AL e CPF: 927.160.244-72, na 
condição de Adjudicatária do Certame licitatório supracitado, dê início, a partir do recebimento desta, 
ao fornecimento do objeto ora licitado. 
 
 II - O prazo de fornecimento, a forma de pagamento, demais condições e elementos necessários 
à plena satisfação do objeto licitado, estão vinculados, integralmente, aos termos constantes do 
instrumento convocatório da licitação, aos detalhamentos contidos na proposta da licitante, que a 
empresa declara conhecer e aceitar. 
Expeça-se 

Prefeitura Municipal de Feliz Deserto, 19 de Janeiro de 2024. 
 

 
 

Rosiana Lima Beltrão Siqueira 
Prefeita 

 

Recebi da Prefeitura Municipal de Feliz Deserto 
Em _____/_____/_____ 
 
___________________________ 
     Representante da Empresa 
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